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  SUPERINTENDÊNCIA 

 

INSTITUIÇÃO 

 

Portaria nº 66, de 23 de maio de 2019 

 

 O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco, 

filial Ebserh, no uso das atribuições que lhes são conferidas nos termos do artigo 16, alíneas 

“h”, “i” e “j” do Regimento do Hospital das Clínicas, aprovado em 2 de fevereiro de 1979 e pela 

Portaria nº 125 de 11 de dezembro de 2012 da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares, 

resolve: 

 Considerando a Instrução Normativa nº 05 de 26 de maio de 2017 - SEGES/MP, que 

dispõe sobre as regras e diretrizes do procedimento de contratação de serviços sob o regime de 

execução indireta no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional;  

 Art. 1º Instituir equipe de planejamento para a elaboração de mapa de riscos, para 

contratação de serviços administrativos auxiliares e de apoio para diversos cargos, a fim de 

atender às demandas deste hospital universitário, pelo período de 12 meses. A equipe será 

composta pelos membros abaixo relacionados: 

 

Membro Matrícula / SIAPE Unidade Organizacional 

José Lamartine da Silva 1782046 Divisão Administrativa e 

Financeira 

César Augusto de Lima Costa 2085620 Unidade de Licitação 

João Adolfo Lima Costa 2154366 Unidade de Apoio Operacional 

Ana Cecília Maia Souza Carneiro 1782474 Unidade de Controle de Custos 

Stela Regina Martins Sales 1131740 Coordenação de Transportes 

Milene de Lima Coelho 2188957 Unidade de Contratos 

 

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e tem vigência até a celebração do 

contrato decorrente do processo licitatório. 
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